
     ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE FIGUEIRO DOS VINHOS 
 
 

 
E D I T A L N.º 02/2018 

 
 
CARLOS MANUEL SIMÕES DA SILVA, PRESIDENTE DA ASSEMB LEIA MUNICIPAL DE 

FIGUEIRÓ DOS VINHOS: 

 

TORNA PÚBLICO:  que dando cumprimento ao Art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, 
foram tomadas, em Sessão Ordinária da Assembleia Municipal realizada no dia 21 de fevereiro de 2018, 
as seguintes deliberações: 
 

1. Apreciação da informação escrita do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal acerca 

da atividade do Município, bem como da situação financeira do mesmo, nos termos do disposto 

na alínea c) número 2. do Artigo 25.º da Lei n..º 75/2013, de 12 de setembro – Tomado 

conhecimento. 

2. Eleição do Presidente de Junta de Freguesia a integrar o Conselho Municipal de Educação, 

nos termos da Lei nº 7/2003 de 15.01, com as alterações introduzidas pela Lei 41/2003 de 22 de 

agosto - Foi eleito o Presidente da Junta de Freguesia Aguda, Sr. Carlos Alberto Godinho 

Simões. 

4. Designação do representante da Assembleia Municipal para integrar o Conselho da 

Comunidade do Agrupamento de Centros de Saúde Pinhal Interior Norte (alínea b) do nº 1 do 

artº 31 do DL nº 28/2008 de 22 de fevereiro) – Foi designado o membro da Assembleia 

Municipal, Dr. Fernando Manuel Conceição Manata. 

 

5. Designação de um Presidente de Junta de Freguesia, a fim de integrar a Comissão Municipal 

de Defesa da Floresta Contra Incêndios do Concelho de Figueiró dos Vinhos, conforme 

previsto na alínea b) do art.º 3.º D do Decreto-Lei n.º 17/2009 de 14 de janeiro – Foi designado 

o Presidente da União das Freguesias de Figueiró dos Vinhos e Bairradas, Sr. Jorge 

Manuel Rodrigues Quaresma. 

 

6. Conselho Municipal de Segurança de Figueiró dos Vinhos (alínea i), n.º 2, do art.º 25.º da       

     Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro). 

a) Conselho Municipal de Segurança de Figueiró dos Vinhos (n.º 1, art.º 6.º, da lei n.º 

33/98 de 18 de julho, com as alterações introduzidas pela lei n.º 106/2015, de 25 de agosto) – 

Aprovado por unanimidade. 
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b) Designação dos cidadãos de reconhecida idoneidade (alínea j), n.º 1, do art.º 5.º da lei 

n.º 33/98 de 18 de julho, com as alterações introduzidas pela lei n.º 106/2015, de 25 de agosto 

– foram designados os Senhores: 

- Joaquim Pinto Ascensão Martins, residente em Chávelho -  Figueiró dos Vinhos 

-  Maria Amélia Zagarte Nunes, residente  em Carameleiro -  Figueiró dos Vinhos 

- Dr. Jorge Manuel Silva Pereira, residente em Várzea redonda – Figueiró dos Vinhos 

- Aguinaldo Manuel Feitor Simões Silva, residente na Rua D. Diogo de Sousa, n.º 69 -     

   Figueiró dos Vinhos. 

 

7. Prescrição do direito ao recebimento do preço pelos serviços prestados relativos a tarifas 

de fornecimento de água, de recolha e tratamento de águas residuais e de serviços de 

gestão de resíduos sólidos urbanos e com processos de execução fiscal instaurados – 

receita em débito ao tesoureiro ano 2009 (Deliberado favoravelmente por unanimidade 

Reunião de Câmara 31/01/2018) – Aprovado por unanimidade. 

 

8. 1.ª Alteração ao Mapa de Pessoal 2018 (Deliberação do Executivo Municipal de 

14.02.2018) - Aprovado por unanimidade. 

 

9. Nomeação de auditor responsável pela certificação legal de contas para o biénio 2018-

2019, art.º 77 da lei n.º 73/2013 de 03 de setembro (Deliberação do Executivo Municipal 

de 14.02.2018) - Aprovado por unanimidade. 

 

10. Atribuição do Direito de Exploração do Bar do Viveiro de Trutas de Campelo –  

Aprovado por unanimidade (Deliberação do Executivo Municipal de 14.02.2018) - 

Aprovado por unanimidade. 

 

 

Figueiró dos Vinhos, 22 de fevereiro de 2018 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

Carlos Manuel Simões da Silva 


